
Processo Eletrônico: 19615.720257/2022-03

PROJETO BÁSICO
DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO

1     INTRODUÇÃO

1.1 Nos termos do art. 20, § 2o da IN SEGES MPDG 05/2017, a elaboração deste Projeto Básico
prescinde da Elaboração dos Estudos Preliminares por tratar-se  de Dispensa de Licitação em
razão do valor da Contratação.

2     DO OBJETO

2.1  Prestação de serviço de  limpeza de fossa sép ca,  incluindo esgotamento,  drenagem,  bem
como eventual desentupimento de caixa de gordura nos imóveis discriminados pelo sistema de
hidrojateamento, incluindo ainda a re rada dos resíduos resultantes dos trabalhos de limpeza por
sucção a vácuo eu transporte dos detritos para descartes em local apropriado e autorizado pelo
órgão ambiental. 

 A empresa – para a execução do serviço - deve se responsabilizar por fornecer a mão de obra, EPI
´s,  equipamentos e demais ferramentas necessárias conforme normas de segurança envolvidas
para a a vidade e sem incorrer em vínculo da mão de obra com a Administração.

 Trata-se de serviço sob demanda, isto é, apenas executado efe vamente acionada a empresa
para o serviço. A Contratada se obriga a realizar os serviços por meio de veículo e equipamento
próprios nos endereços con dos no item 4.2.3 até o limite da quan dade total contratada. Isto é,
eventualmente o serviço pode ser solicitado para um endereço apenas durante toda a vigência da
contratação, porém até o limite da "Quan da do total" a contratar por Macroregião Estadual.

 A Contratada deverá garan r, a entrega deve ser atendida em até 24 (vinte e quatro) horas do
serviço, u lizando-se o saldo do empenho conforme demanda da Administração e sendo pago
apenas a quan dade de metros cúbicos efe vamente re rados nos endereços e áreas descritos no
item 4.2.3, conforme condições, quan dades e exigências estabelecidas neste instrumento. 
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ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

CATSER/
CATMAT

UNIDADE DE
MEDIDA

QUANT. PREÇO
ESTIMADO

LOCAL DE
ENTREGA

PRAZO DE
ENTREGA

01

serviço de  limpeza de fossa sép ca,
incluindo  esgotamento,  drenagem,
bem  como  eventual
desentupimento de caixa de gordura
nos  imóveis  discriminados  pelo
sistema  de  hidrojateamento,
incluindo  ainda  a  re rada  dos
resíduos  resultantes  dos  trabalhos
de  limpeza  por  sucção  a  vácuo  eu
transporte  dos  detritos  para
descartes  em  local  apropriado  e
autorizado pelo órgão ambiental.

16527 m³ 54  R$26.960,00
Conrfome 
item 4.2.3

01( um) dia 
contados a 
par r do 
aceite da 
Nota de 
Empenho

2.2 A jus fica va da contratação, conforme fls. 08/10 a contratação é a que segue:

2.2.1 A  contratação do serviço comum sem dedicação exclusiva de mão de obra em tela busca
suprir a necessidade da Administração na medida em que permite o atendimento das demandas
de manutenção adequada dos imóveis e garante a realização segura e adequada das a vidades.
A  presente  contratação  visa  promover  ambiente  adequado  para  a  u lização  dos  usuários
(contribuintes,  servidores,  funcionários  terceirizados,  etc)  que  frequentam  os  imóveis  listados
onde são realizadas a vidades pela Secretaria Especial  da Receita Federal  do Brasil  situada no
Estado de Pernambuco.
Jus fica-se  a  contratação  para  manter  desentupidas,  limpas,  sem mau   cheiro  e  devidamente
esgotadas  as  fossas  sép cas  nesses  locais,  impedindo  que  se  encontrem  no  limite  da
armazenagem de dejetos, evitando mau cheiro, retornos e que haja transbordamento das fossas
sép cas  e  rede  de  esgoto,  comprometendo  o  andamento  básico  das  a vidades  da  Unidade,
devendo ser selecionada a empresa que ofertar o menor preço global para os serviços nas três
macrorregiões de Pernambuco.
A  planilha  contemplou  macrorregiões  por  entender  que  eventuais  custos  unitários  do  metro
cúbico podem ser dis ntos a depender da distância das Unidades e necessidade de deslocamento
do transporte e mão de obra, sobretudo para o interior do Estado.

   3    DA PLANILHA DE PREÇOS

3.1 A comprovação de preço ofertado compa vel  com o valor de mercado,  nos termos da IN
SEGES 65/2021, foi realizada mediante a pesquisa de mercado e painel de preços, acostadas aos
autos do processo às fls.104/16 e 120/122, cuja síntese está descrita na planilha abaixo.
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DESENTUPIDORA DA CIDADE COMPRASNET PAINEL DE PREÇOS

23.047.481/0001-96 UASG. 160356 UASG. 981981 / 160225

Valor global Valor global Valor global

26.960,00 32.400,00 35.549,82

4    DOS DADOS RELATIVOS À CONTRATAÇÃO DO OBJETO

4.1 O valor de referência, conforme para o item acima, será de  R$26.960,00 (vinte e seis  mil,
novecentos e sessenta reais).
4.2 A descrição detalhada do objeto é a seguinte:
4.2.1 Unidade de Fornecimento: unidade
4.2.2 Forma de Pagamento: Empenho
4.2.3 Endereço de entrega do serviço: 

Superintendência Regional  da Receita Federal  do Brasil  na 4ª Região Fiscal  -  SRRF04 e Delegacia  da
Receita Federal do Brasil em Recife – DRF/REC-Av. Alfredo Lisboa, 1152, Bairro do Recife An go, Recife –
PE
Garagem da Central de Transportes- Av. Militar, S/N, São José, Recife – PE
Terreno Santo Amaro – SRRF04- Av. da Saudade, 314, Santo Amaro – Recife – PE
Arquivo e Depósito da RFB no DNOCS – SEARQ- Rua Cônego Barata, 999, Tamarineira, Recife – PE
Depósito de Mercadorias Apreendidas – DMA/ALF/REC- Av. Professor José dos Anjos, 535, Tamarineira,
Recife – PE.
Equipe Aduaneira 2-EADZ/ALF/REC- Praça Comunidade Luso Brasileira, entre os armazéns 5 e 6 do Porto
do Recife, Bairro do Recife An go, Recife – PE
Inspetoria da Receita Federal do Brasil no Porto de Suape – IRF/SPE-Av. Portuária, Engenho Massangana,
Km 52, Ipojuca – PE.
Agência da Receita Federal do Brasil em Paulista – ARF/PAU- Av. Dr. Cláudio Gueiros Leite, 3723, Janga,
Paulista – PE.
Delegacia da Receita Federal do Brasil  em Caruaru-DRF/CRU (a reformar)  Praça Pedro de Souza,  100,
Nossa Senhora das Dores, Caruaru-PE
Agência da Receita Federal do Brasil  em  Limoeiro- AEF/LIM- Av. Santo Antônio, 270, Centro, Limoeiro –
PE
Agência da Receita Federal do Brasil em Palmares – ARF/PAL- Rua da Conceição, 1270, 1º andar, Centro
Palmares – PE.
Agência  da  Receita  Federal  do  Brasil  em Vitória  de  Santo  Antão  –  ARF/VSA-  Praça  Padre  Félix,  10,
Livramento, Vitória de Santo Antão – PE.
Agência da Receita Federal do Brasil em Garanhuns – ARF/GNS- Rua Melo Peixoto, nº 154, Santo Antônio,
Garanhuns-PE. 
Agência da Receita Federal  do Brasil  em Arcoverde –  ARF/AVE-  Largo Antônio Franklin  Cordeiro,  s/n,
Centro, Arcoverde/PE.
Agência da Receita Federal do Brasil em Ouricuri – ARF/OCI- Avenida Almir Mascarenhas, 125, Centro,
Ouricuri – PE.
Agência da Receita Federal do Brasil em Petrolina – ARF/PLA- Av. Dr. Fernando Menezes de Góis, 165,
Centro, Petrolina – PE.
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4.3 O cronograma de contratação é o que segue na tabela abaixo.

“Entrega deve ser atendida em até 24 (vinte e quatro) horas do serviço, u lizando-se o saldo do
empenho conforme demanda da Administração, após a solicitação, observando, em todo caso, a
disponibilidade de Crédito Orçamentário no exercício em vigor para emissão do empenho”

4.4 Os dados da despesa necessária para atender o valor previsto em 4.1 são os que seguem,
conforme fls.127/129 do processo:
4.4.1 Gestão/Unidade: 00001/170058
4.4.2 Fonte: 1032000000
4.4.3 Programa de Trabalho: 04122003220000001
4.4.4 Natureza de Despesa: 339030
4.5 Subitem de Natureza de Despesa: 78
4.4.6 PI: PIULIMPEZA

5    DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1 São obrigações da Contratante:
5.1.1  receber  o  objeto  no  prazo  e  condições  estabelecidas  na  proposta  e  na  demanda  da
Administração.
5.1.2  verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  o  valor  e  a  conformidade  dos  serviços
prestados/materiais fornecidos;
5.1.3  comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja reparado ou corrigido, se for possível;
5.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado;
5.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto.
5.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada,  de seus empregados,  prepostos ou
subordinados.

6    DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes em sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,
ainda:
6.1.1 efetuar a prestação do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes na Proposta apresentada e aceita pela Administração;
6.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
ar gos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
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6.1.3 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 10 (dez dias) que antecede a data do início
previsto para a execução contratual do objeto, os mo vos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;
6.1.4 manter, se for o caso, durante toda a execução contratual do objeto, em compa bilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.
6.1.5 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, se for o caso;
6.1.6 responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento do objeto, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;
6.1.7 responsabilizar-se, se for o caso, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de 
propriedade da Contratante, ou de terceiros, quando ocasionados por seus empregados durante a
execução do objeto contratado;
6.1.8 prestar os esclarecimentos solicitados pela Contratante, obrigando-se a atender, nos prazos 
previstos, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento;

7    DA FISCALIZAÇÃO
7.1 Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em
registro próprio todas as  ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
7.2 A fiscalização de que trata este item será exercida no interesse da Contratante e não exclui
nem  reduz  a  responsabilidade  da  Contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer
irregularidade,  ainda  que  resultante  de  imperfeições  técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e,  na
ocorrência  desta,  não  implica  corresponsabilidade  da  Administração  ou  de  seus  agentes  e
prepostos.
7.3  O  representante  da  Administração  anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências
relacionadas  com  a  execução  do  objeto,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

8    DO PARCELAMENTO/AGRUPAMENTO DO OBJETO

8.1)   Serviço é composto por 01 (um) item.

9    DA FORMA DE PAGAMENTO

9.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do ateste da
nota fiscal respec va, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo Contratado.
9.2 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o ateste pelo servidor competente
na nota fiscal apresentada.
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9.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per nentes à contratação,
ou,  ainda,  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  como,  por  exemplo,  obrigação
financeira pendente,  decorrente de penalidade imposta  ou inadimplência,  o pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  não  acarretando
qualquer ônus para a Contratante.
9.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi da a ordem bancária
para pagamento.
9.5  Constatando-se  a  situação  de  irregularidade  da  Contratada,  será  providenciada  sua
advertência,  por  escrito,  para  que,  no prazo de 5  (cinco)  dias,  regularize  sua  situação ou,  no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da Contratante.
9.6  Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a  Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal  e trabalhista
quanto  à  inadimplência  da  Contratada,  bem  como  quanto  à  existência  de  pagamento  a  ser
efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios  per nentes  e  necessários  para  garan r  o
recebimento de seus créditos.
9.7 Persis ndo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual  nos  autos  do  processo  administra vo  correspondente,  assegurada  à  Contratada  a
ampla defesa.
9.8 Havendo a efe va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação trabalhista ou
junto ao SICAF.
9.9 Somente por mo vo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente jus ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante,
não será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente no SICAF ou perante
a Jus ça do Trabalho.
9.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
9.11 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à  apresentação  de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido,
previsto na referida Lei Complementar.
9.12 No caso de eventuais atrasos de pagamento por culpa comprovada do Contratante, o valor
devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados
desde a data limite prevista para pagamento até a do efe vo pagamento. Neste caso, os juros de
mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX/100)/365
EM = I x N x VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
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TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efe vo 
pagamento;

                                    VP =     Valor da parcela em atraso.

10      DAS VEDAÇÕES

10.1 É vedada a inclusão de disposições nos instrumentos contratuais que permitam:
10.1.1 indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a variação de custos;
10.1.2 caracterização exclusiva do objeto como fornecimento de mão-de-obra;
10.1.3 previsão de reembolso de salários pela contratante;
10.1.4 a pessoalidade e a subordinação direta dos empregados da contratada aos gestores da
contratante; e
10.1.5 a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção
que tenham relação de parentesco com detentor de cargo em comissão ou função de confiança
que atue na área responsável pela demanda ou pela contratação ou autoridade hierarquicamente
superior.

11     DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 Comete infração administra va o contratado que:
11.1.1  não assinar  o termo de contrato  ou aceitar/re rar  o instrumento equivalente,  quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;
11.1.2 apresentar documentação falsa;
11.1.3 deixar de entregar os documentos exigidos;
11.1.4 ensejar o retardamento ou inexecução (parcial ou total) do objeto;
11.1.5 não man ver a proposta;
11.1.6 cometer fraude fiscal;
11.1.7  comportar-se de modo inidôneo;
11.2  O contratado  que cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos  subitens  anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
11.2.1 Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquelas  que  não  acarretarem
prejuízos significa vos ao objeto da contratação;
14.2.2 Multa de até 5 % (cinco por cento) sobre o valor es mado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do licitante;
11.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumula vamente com as demais sanções.
11.4 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou En dade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar go
419 do Código Civil.
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11.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra vo
que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  licitante/adjudicatário,  observando-se  o
procedimento previsto na legislação vigente, especialmente na Lei nº 9.784, de 1999.
11.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educa vo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
11.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

12       DA PRESCINDIBILIDADE DE ANÁLISE DA ASSESSORIA JURÍDICA

12.1  Em virtude de o valor da contratação estar  compreendido no limite  descrito no art.  75,
incisos I ou II, e §3º  da Lei 14.133/2021, , ainda, em observância da ON AGU 69/2021, publicada
no DOU 175, de 15/09/2021, trecho abaixo: 
“NÃO  É  OBRIGATÓRIA  MANIFESTAÇÃO  JURÍDICA  NAS  CONTRATAÇÕES  DIRETAS  DE  PEQUENO
VALOR COM FUNDAMENTO NO ART. 75, I OU II, E § 3º DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021,
SALVO SE HOUVER CELEBRAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO E ESTE NÃO FOR PADRONIZADO
PELO ÓRGÃO DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO, OU NAS HIPÓTESES EM QUE O ADMINISTRADOR
TENHA SUSCITADO DÚVIDA A RESPEITO DA LEGALIDADE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO. APLICA-SE O
MESMO ENTENDIMENTO ÀS CONTRATAÇÕES DIRETAS FUNDADAS NO ART. 74, DA LEI Nº 14.133,
DE 2021, DESDE QUE SEUS VALORES NÃO ULTRAPASSEM OS LIMITES PREVISTOS NOS INCISOS I E II
DO ART. 75, DA LEI Nº 14.133, DE 2021. 
Referência: art. 5º, art. 53, §§ 3º, 4º e 5º, art. 72, inciso III, e art. 95, da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021; Parecer nº 00009/2021/CNLCA/CGU/AGU; Despacho nº 
475/2021/DECOR/CGU/AGU, Despacho nº 598/2021/GAB/CGU/AGU.” 
12.2  O presente processo não necessita ser enviado para análise da Assessoria Jurídica, conforme
fundamentações acima.
12.3 Por fim, corrobora com este entendimento, o subitem 3 do parecer PRFN5 NUCAJ SEI Nº
13644/2020/ME: 
“(…) Prosseguindo-se na análise do caso, observa-se que, apesar de não ser obrigatória a emissão
de Parecer, tendo sido reme dos os autos eletrônicos, entende-se per nente pontuar-se algumas
observações nos termos do que a seguir se lê (...)”. 

13       FISCAIS DE CONTRATO INFORMADOS   (fl.130)  :  

13.1   Titular : José Jorge de Mendonça  Galvão
13.2 Subs tuto: Maria Silvane Ribeiro Peixoto
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14       LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (Rol não exaus vo)

14.1    Lei 14.133/2021;
14.2    IN 67/2021;
14.3    IN 65/2021;
14.4    IN 05/2017;
14.5    IN 40/2021.

15       PRAZO DE ENTREGA

15.1 O prazo para entrega do material/prestação dos serviços será de 01 um (dia).  

16       QUADRO DE ASSINATURAS

Assinatura Digital
Rosangela Andrade Lima Lins

Elaboração - SELIC04

Assinatura Digital
Raíssa Alcoforado Passos de Barros Melo

Revisão - Chefe  Subs tuta do SELIC04

Assinatura Digital
Lucas  Bezerra Tibur no

Demandante
Art. 29, §2º da IN SEGES 05/2017

Assinatura Digital
Dreyfus Diogenes de Lima

Chefe Subs tuto  da DIPOL04
Reconhecimento de Situação de Dispensa de licitação

Assinatura Digital
Superintendente Adjunto da SRRF04

Ra ficação de Reconhecimento de Dispensa de Licitação
Aprovação do Documento
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